
g

A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA. ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardirn Celeste

CEP : 18.210-906 | Cáceres-MT.

CÜP,A
ESTADO DE, MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n'1.70712021 - SL/CMC.
Cáceres - MT, 22 de dezembro de202l.

PreÍeitura
Cácgras
Protq/âr1'

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal de cáceres, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do SUBSTITUTIVO

AO PIIOJETO DE LEI N' 062, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.'oEstabelece diretrizes,

metas e as prioridades cla Administração Pública Municipal, orientando a elaboração da

Lei Orçamentári:r Anual 2022 e clá outras providências." Aprovado, na Sessão

Extraordinária do dia22 de dezembro de202l.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIV RA DOS SANTOS
Presidente du Mutticiltal de Cáceres

Muntctpat dc
,:,79

entro I Cáceres-MT - CEP: 78'210'056

Fone; (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862- Site: https://wrvw.caceles.mt.leg.br'/



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂruaRa MUNICIPAL DE cÁcrnps

SUBSTITUTM AO PROJETO DE LEI Nq 062, DE 26 DE AGOSTO DE 2021

"Estabelece diretrizes, metas e as prioridades da

Administração Púbtica Municipal, orientando a

elaboração da Lei Orçamentária Anual 2022 e dá outras

providências."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCENES, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, Íaz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1a São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. L65, § 2e, da Constituição

Federal, na Lei Orgânica e na Lei Complementar 1,0'1.12000, as diretrizes orçamentárias do

Município de Cáceres para o exercício 2022, compreendendo:

I - as metas e prioridades da administração pública municipal;

II - a estrutura e organizaçáo do orçamento;

III - as diretrizes gerais Para aelaboração e execução orçamentária;

IV - as disposições relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal;

V - a definição de montante e forma de utilização da reserva de contingência;

VI - as disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;

VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;

VIII - os aspectos relativos ao equilíbrio entre as receitas e as despesas;

IX - os critérios e as formas de limitação de empenho;

X - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos;

XI - as condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas.
XU - os parâmetros para elaboração da programação financeira e do cronograma mensal

de desembolso;
XIII - a definição de critérios Para início de novos projetos;

XIV - a definição das despesas consideradas irrelevantes;

XV - as diretrizes específicas Para o Poder Legislativo;

XVI - as diretrizes específicas para as Administrações Indiretas;

XVII - as disposições gerais;
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM.tna MUNICIPAL DE cÁcrnps

Parágrafo único. As alterações e/ou inclusões de metas da LDO constituem avaliação

automática clas rnetas ajustadas no Plano Plurianual 2022-2025.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçÃO PUTUCA MUNICIPAL

Art. 2a As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 estão especificadas no

Anexo I - Metas e Prioridades, parte integrante desta Lei e do Plano Plurianual relativo

ao quadriê nío 2022-2025.

§ 10 Os recltrsos estimaclos na Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2022 serão

destinados, preferencialmente para as metas e prioridades definidas no Anexo I - Metas e

Prioridades não se constituindo, todavia, em limites para a programação das despesas,

devendo púorizar as ações voltadas ao crescimento econômico e social promovendo o

desenvolvimento sustentável com estabilidade e responsabilidade, bem como ao

equilíbrio na gestão dos recursos públicos'

§ 2a Os Pocleres Executivo e Legislativo poderão alterar as metas definidas nesta Lei,

aumentando ou diminuindo sells quantitativos, a fim de compatibílízar a despesa orçada

com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e ao

atendimento às necessidades estabelecidas'

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DO ORÇAMENTO

Art. 30 A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2022 abrangerá o Orçamento

Fiscal e da Seguridade Social, compreendendo a programação da administração direta,

indireta, seus fundos, funclações, autarquias e emPresas públicas e será elaborada

levando-se em conta a estrutur a organizacional atual do município e suas possíveis

alterações.

parágrafo único. Os Orçamentos dos fundos serão elaborados em unidades orçamentárias

específicas.

Art. 4a A proposta Orçamentária evictenciará as Receitas por rubricas, identificando as

fontes de recursos correspondentes e suas respectivas Despesas, Por órgáo, unidade

orçamentária, função, subfunção, Program a, ptoieto, atividade, operação especial, gruPo

de natureza de despesa e modalidade de aplicação, identificador de uso e a fonte de

recursos, conforme Portarias SOF/STN ne 42, de 1.4 de abril de 1999 e de na 1'63, de 4 de

maio de 2001,, e suas alterações posteriores, e obedecerá ao estabelecido no art. 22 daLei

4.320164e no que couber, ao artigo 5a da Lei Complementar na 10u2000'

Art.50 Para efeito clesta Lei, entende-se Por:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM.{nA. MUNICIPAL DE cÁcnnBs

I - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, senclo mensurados Por indicadores estabelecidos

no Plano Plurianual;
II - Atividade: instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um Programa/
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente,

das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do governo;

III - Projeto: instrumento de programaçáo para alcançar o objetivo de um programa/

envolvendo um conjunto cle operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto

que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

IV - Operação Especial: as despesas que não contribuem Para a manutenção, expansão ou

aperfeiçoamento das ações de govemo, das quais não resulta um produto e não Seram

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

V - Órgão Orcamentário: constitui a categoria mais elevada da classificação institucional,

ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis por desenvolverem um

programa de trabalho definido;
14 Unidade Orçamentária: constitui-se em Lrm desdobramento de um otgáo

orçamentário, em cujo nome a lei orçamentária anual consigna, exPressamente, dotações

com vistas àrealizaçáo de um determinado programa de trabalho;

VII - Categoria de Despesa: representa o efeito econômico da tealização das despesas;

y1II - Grupo de Despesa: representa um agregador de elementos de despesa com as

mesmas características quanto ao objeto de gasto;

IX - Modaliclade de Aplicação - representa a forma como os recursos serão aplicadas,

podendo ser diretamente ou sob a forma de transferências a outras entidades públicas ou

privadas que se encarregarão da execução das ações;

§ 10 Cada programa identificará as ações necessárias Para atingir os seus objetivos, sob a

forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e

metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2a Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a natureza de despes4 o

programa de governo, a função, a subfunçáo, aunidade e o órgão orçamentário as quais

se vinculam.

§ 30 Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de

mesma característica quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir descriminado:

a) 1. - pessoal e encargos sociais;

b) 2 - juros e encargos da clívida;

c) 3 - outras despesas correntes;

cl) 4 - investimentos;
e) 5 - inversões financeiras;
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂTUANA MUNICIPAL DE CÁCERES

f) 6 - amortizaçáo da dívida;

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PAI{A A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Art. 6a A Lei Orçamentária Anual atenderá às cliretrizes gerais e aos princípios da

unidade, universalidade, anualiclade e exclusividade, devendo o montante das despesas

fixadas não exceder à previsão das receitas para o exercício financeiro de2022.

Art, 7e Na estirnativa das receitas e fixação das despesas considerar-se-ão os seguintes

fatores:

I - atualizações dos elementos físicos das unidades imobiliárias e mobiliárias;

II - as taxas pelo exercício clo poder cle polícia e pela prestação de serviços deverão

remunerar a ativiclacle municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas;

III - maior eficiência e agilidade na cobrança dos debitos inscritos na Dívida Ativa;

IV - comportamento da arrecadação nos três últimos exercícios e a tendência para o

exercício em curso, considerando as arrecadações até o mês de junho de2021';

V - variação do índice de participação na distribuição do ICMS e FPM, fixado pata2021.;

VI - alterações na legislação tributária a serem efetuadas até 31'11212021';

VII - expansão ou diminuição dos serviços públicos realizados pela municipalidade;

VIII - índices inflacionários correntes e os previstos para 2022, com análise da conjuntura

econômica e política do país;

IX - ação fiscal a ser desenvolvida durante o exercício de 2022, conforme programação

estabelecida;

X outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da

arrecadação, desde que devidamente embasados.

parágrafo único. Caso os parâmetros utilizados na estimativa das receitas sofram

alterações significativas que impliquem na margem de expansão da despesa, o Anexo de

Metas Fiscais será automaticamente atualizado por ocasião da elaboração da proposta

orçamentária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e

nominal.

Art. go A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2022, constante do

Anexo de Metas Fiscais, será considerada para o efeito de cálculo na previsão da receita'

Art. 9a Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos, preferencialmente, os

projetos e atividades integrantes do Plano Plurianual relativos ao exercício de 2022,

poá"rlao ser elencados novos programas, na medida das necessidades, desde que

contemplados no Plano Plurianual 2022 - 2025.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂru.q.na MUNICIPAL DE cÁcBnns

Art. 1,0. Durante a execução orçamentária de 2022, o Poder Executivo autorizado por Lei

poderá incluir novos projetos, atividades e operações especiais na LOA, na LDO e no

Plano Plurianual na forma de Créditos Adicionais Especiais, descle que se enquadrem nas

prioridades para o exercício de2022.

Art. 1L. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser apontadas emendas, desde

que:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II - não alterem dotações referentes a despesas de pessoal e encargos, bem como de

serviços da dívida e os destinados ao pagarnento dos precatórios;

III - não utilizem recursos provenientes de fontes de recursos com destinação vinculadas,

convênios e operações de créditos vinculados.

Art. 12. O Município aplicará, no mínimo, os percentuais constitucionais, na manutenção

e desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e serviços da saúde, nos termos do § 2a

do art. 198 e art. 212 da Constituição Federal.

Art. 13. Nenhum compromisso será assumido sem que haja dotação orçamentária e

recursos financeiros na programação de desembolso, desta forma atendendo ao que

dispõe a Lei Complementar 101,12000 - equilíbrio entre receitas e despesas.

Art. 14. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

aumento da despesa relevante será acompanhado de estimativa do impacto orçamentário

financeiro, instruída pelas premissas e metodologia de cálculo utilizadas no exercício em

que deva entrar em vigor bem como nos 02 (dois) exercícios subsequentes' Deverá constar

também a declaração do orclenador da clespesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme Art. L6 da Lei 101 de

0410s12000.

Art. 15. A despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por

crédito genérlco, apresentará adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anuaf se somadas todas as despesas da mesma espécie realizada e a

realizar, previstas no programa de trabalho, e que não sejam ultrapassados os limites

estabelecidos para o exercício.

Art. 16. A despesa apresentará compatibilidade com o Plano Plurianual, se estiverem em

conformidade com as suas diretrizes, os seus objetivos e as suas metas e apresentará

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMan,q. MUNICIPAL DE cÁcnnns

Art. L7. Do orçamento do Município para2022, obrigatoriamente, constarão:

I - recursos destinados ao pagamento clos serviços da Dívida Pública Municipal;

II - recursos destinaclos ao pagamento cle precatórios inscritos em dívida e apresentados

ate le10712021.,

III - recursos destinados ao pagamento de PASEP-Programa de Formação do Patrimônio

do Servidor Público.

ParâgraÍo único. Para fins cle cálculo do PASEP, será considerado o Percentual de 1% (um

por cento) do total das receitas deduzidas as contas redutoras da receita, considerando

ainda os dispostos nas Leis Federais de na(s). 9.71511998 e 12.8101201.3.

Art. 18. As Unidacles Orçamentárias, quando cla elaboração de suas propostas parciais,

deverão atender à estrutura vigente e considerar o aumento ou diminuição dos seus

serviços.

ParágraÍo único. As propostas de ações para inclusão no projeto de Lei Orçamentária

paru2O22poderão ser atualizadas segundo os preços vigentes no mês de junho de2021'.

Art. 19. A Proposta Orçamentária para o exercício de 2022, não conterá dispositivo

estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal,

atendendo a um processo de planejamento permanente, sem ptelizo das normas

financeiras estabelecidas pela Legislação Federal.

Art. 20. A Proposta Orçamentária para o exercício de 2022, contemplará autorização, em

obediência ao que dispõe o art. L6Z incisos V e VI, da Constituição Federal, ao Poder

Executivo e Legislativo, mediante ato próprio, para alterar a Programação orçamentária

fixada para o exercício de 2022, até o limite de 1,5% (quinze por cento), no que couber:

I - os créditos suplementares autorizados no caput englobam a inclusão de fontes de

recursos, modalidades de aplicação e gruPos de natureza de despesa;

II - a movimentação de recursos orçamentários entre elementos de despesas pertencentes

à mesma categoria econômica, mesmo gruPo de natuteza de despesa e mesmo

projeto/atividade não configura alteração da lei orçamentária anual, mas mera alteração

no detalhamento de despesa, e dar-se -â por meio de ato administrativo do Executivo

Municipal e não serão computados no limite autorizado no caput do artigo anterior.

Art.2L. Durante a execução orçamentária d.o exercício de 2022 não poderão ser canceladas

ou anuladas as dotações previstas para pessoal e encarSos sociais, visando atender

créditos adicionais com outras finalidades.

§ 1q Ficam excluídas dessa proibição as alterações ocorridas no írltimo quadrimeslrl do7--.

exercício para atencier outros grupos de despesas, desde que as Secretarias MuniciPai{ 
),/
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comprovem perante a Secretaria Municipal de Planejamento a existência de recursos

suficientes para cobrir as despesas previstas com pessoal e encargos sociais até o final do

exercício.

§ 2a Em casos excepcionais ficam excluídas dessa proibição as alterações ocorridas antes

do último quadrimestre clo exercício para atender outros grupos de natureza de despesas,

desde que as Secretarias Municipais comprovarem a diminuição de despesas com pessoal

das respectivas unidades orçamentárias.

Art.22. Os saldos das dotações provenientes de Créditos Adicionais Especiais abertos nos

quatro últimos meses do exercício de 2021, poderão ser reabertos por Decreto do

Executivo Municipal no próximo exercício.

Art. 23. Os procedimentos orçamentários anuais decorrentes de créditos adicionais

suplementares e especiais constituirão reavaliação automática das metas ajustadas no

Plano Plurianual Quadriênio 2022-2025, acompanhadas das respectivas justificativas.

CAPÍTULO ry
DAS DISPOSIçÕES RELATIVAS A DIVIDA E AO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO

MUNICIPAL

Art. 24. A aclministração da dívida pública municipal interna e/ou extema tem por

objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabiiizar
fontes altemativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§ 1.4 Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários Para pagamento

da dívida e seus encargos.

§ 2o O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas na

Resolução ne 4012001. do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais Para o

montante da dívida pública consolidada e cla dívida pública mobiliária, em atendimento

ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal.

Art. 25. Na lei orçamentária para o exercício de 2022, as despesas com amortizaçáo, juros e

demais encargos serão fixadas com base nas oPerações contratadas.

Art. 26. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de

crédito, com destinação específica, mediante estudo de viabilidade econômica e

capacidade de endividamento, a qual Ítcará condicionada ao atendimento das normas

estabelecidas na Lei Complementar ns1,01/2000 e na Resolução ne 431200L do Senado

Federal.
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Parágrafo único. O Projeto de Lei para contratar operações de créditos deverá ser

encaminhado à Câmara Municipal, até o prazo de envio do Projeto de Lei Orçamentária

para o exercício financeiro de 2022, desde que o estudo econômico-financeiro esteja

concluído, caso contrário, será encaminhado no exercício financeiro de 2022, através dos

instrumentos legais.

Art.2Z. A lei orçamentária poderá conter autorização para arealízação de operações de

crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art.

38 da Lei Complementar n, 10L/2000 e atendidas às exigências estabelecidas na Resolução

ne 431200'J. clo Senado Federal.

Seção I
Dos débitos judiciais

Art. 28. A Lei Orçamentária de 2022 somente incluirá dotações para o pagamento de

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão

exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos

cálculos.

Art. 29. A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal de

Planejamento, a relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem

incluídos no Projeto cte Lei Orçamentária de 2022, conÍorme determinado pelo § 5e do art.

100 da Constituição, discriminada por órgão da administração pública direta e indireta,

autarquia, especificando:
I - número da ação originária;
II - data do ajuizamento da ação originária;

III - número do precatório;
IV - tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da condenação transitada

em julgado;
V - data da autuação do Precatório;
VI - nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

VII - valor individualizad.o por beneficiário e valor total do precatório a ser Pago;

VIII - data do trânsito em julgado;

IX - identificação da Vara ou da Comarca de origem; e

X - natur eza do valor do precatório, se referente ao objeto da causa julgada, aos

honorários sucumbenciais fixados pelo Júz da Execução ou aos honorários contratuais.

Art. 30. As dotações orçamentárias destinadas ao Pagamento de débitos relativos a

precatórios e requisições de pequeno valor, aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 e enl
i\(r \
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créclitos adicionais, deverão ser integralmente clescentralizadas pela Secretaria Municipal

de Finanças.

s 1o A descentral izaçã,o de que trata o caput deverá ser feita de forma automática pela

Secretaria Municipal de Finanças, imediatamente após a publicação da Lei Orçamentária

de2022e dos créditos adicionais.

§ 2a Caso o valor descentralizad.o seja insuficiente para o Pagamento integral do débito, A

Secretaria competente, deverá providenciar, junto à Secretaria Municipal de

Planejamento, a complementação da dotação descentralizada.

§ 3o O pagamento da Contribuição para o Regime Próprio de Previdência do Servidor

Público, decorrente de precatórios e requisições de Pequeno valor devidos pelo

Município, otl PoI suas autarquias, será efetuado por meio de Programação específica no

âmbito de Encargos Financeiros do Município.

CAPÍTULO V
DA DEFINIÇÃ9 DE M6NTANTE E FoRMA DE UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE

CONTINGÊNCN

Art. 31. A Lei Orçamentária anual conterá Reserva de Contingência constituída

exclusivamente com recursos do orçamento e será equivalente até, 0,5o/" (cinco décimos

percentuais) do montante da Receita Corrente Líquida prevista na ProPosta orçamentária

de2022, destinada a atender:

I - passivos contingentes;

II - riscos e eventos fiscais previstos no Anexo II desta Lei, dentre outros riscos e eventos

fiscais imprevistos e imprevisíveis;

III - despesas de caráter extraordinário, emergenciais e de calamidade pública;

IV - frustração na arrecadação devido a fatos não previstos á época da elaboração da peça

orçamentária;
V - restituição de tributos;
VI - discrepância entre as projeções de nível da atividade econômica e taxa de inflação

quando da elaboração do orçamento e os valores eÍetivamente observados durante a

execução orçamentaria, afetando o montante dos recursos arrecadadosi

VII - discrepância entre as projeções, quando da elaboração do orçamento' de taxas de

juros incidentes sobre a dívida e os valores efetivamente observados durante a execução

orçamentária, resultando em aumento do serviço da dívida pública;

VIII - ocorrência de epidemias e outras situações de calamidade pública que não possam

ser planejadas e que demandem do Município ações emergenciais, com consequente

aumento de desPesas.

/\

t\\\ I

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862- Site: !L!tps://wrvw.cace|es.nrt.lcg.br'/ " \--'Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862- Site: lLltps://wrvw'cace|es'nrt'lcg'br'/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanq. MUNICIPAL DE cÁcrnns

§ 10 Para efeito clesta Lei entendem-se como eventos e riscos fiscais imprevistos e

imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos

serviços públicos e da estrutura cla Aclministração Municipal, não orçadas oll

insuficientemente orçadas; as despesas decorrentes de criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ações governamentais necessários ao Poder Público, inclusive as

intempéries.

§ 2a As condições de uso da Reserva de Contingência para o inciso II somente poderão se

concretizar caso as condições contidas no Inciso I não exigirem recursos financeiros até a

data de La de agosto de2022.

§ 3o A utilização dos recursos da Reserva de Contingência está contemplada no limite

autorizado na Lei Orçamentária, em obediência ao disposto no art. 1'67 da Constituição

Federal.

Art. 32. A Lei Orçarnentária anual conterá reserva para o RPPS, correspondente ao

superávit gerado pela cliferença entre as receitas previdenciárias e as despesas

právidenciárias, na forma estabelecida, e servirá para atender as normas gerais da

legislação atuária, de modo a garantir o equilíbrio financeiro da autarqui4 Instituto

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres, e será utilizada para

pagamentos dos benefícios previdenciários futuros.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICA DE PESSOAL E SERVIÇOS

EXTRAORDINÁRIOS

Art. 33. Para fins de atendimento ao disposto no art. 1,69, S 1e, inciso II, da Constituição

Federal, observado o inciso I do mesm o parágrafo, ficam autorizadas as concessões de

quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empresos e funções,

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a

qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 'l'6 e 17 da Lei

Complementar na 1'01'12000 e ainda:

I - apresente informações detalhadas das contratações ou admissões do aumento de

remuneração ou concessão de vantagens, criações ou alterações de cargos e funções

pleiteadas, inclusive com memória de cálculo;

II - apresente medidas de compensação, devendo ser apresentado no caso de anulações

de créditos orçarnentários para a cobertura de novas despesas;

III - haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

IV - autorizaçáo do ordenador de despesa;
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ParágraÍo único. A concessão cle qualquer vantagem ou aumento de remuneração aos

servidores observará legislação própría, respeitados, entretanto, os limites impostos pela

legislação Federal.

Art. 34. As despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo atenderão as

disposições contidas nos artigos 1"8, L9 e 20 da Lei Complementar n'Q1.01/2000.

Art. 35. A despesa com pessoal ativo, inativo e encargos terá prioridade sobre as ações de

expansão.

Art. 36. As despesas totais com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam limitadas

em 60o/o (sessenta por cento) das Receitas Correntes Líquidas, atendendo ao disposto no

Art. L9 da Lei Complementar ne. 1,01'12000.

Parágrafo único. Entende-se como Receita Corrente Líquida, para efeito de limite do

presente artigo, a receita corrente total clo Município, excluídas as contribuições ao regime

proprio de previdência e assistência social, além das cotnpensações relativas à Lei

9.796199, consideradas ainda as demais deduções previstas na Lei.

Art,37, Se a clespesa total de pessoal exceder 95% (noventa e cinco por cento) do limite

estabelecido, são vedados ao poder ou ao órgão que houver incorrido no excesso:

I - concessão cle vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer

título, salvo os derivados de sentença judicial, de determinação legal ou contratual ou de

revisão geral anual;
II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de Cargo Público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,

ressalvada a reposição decorrente cle aposentadoria ou falecimento de servidores das

áreas de educação e saúde;

V a realização de horas extras com exceção dos devidamente justificados e

expressamente autorizados pela Prefeita Municipal.

Art. 38. Se a despesa total com pessoal exceder o limite estabelecido, o Percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um

terço dessas no primeiro quadrimestre, adotando-se entre outras, as seguintes

providências:

I - redução
funções de

atribuídos;

em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com carSos em comissão e

confiança - extinção de cargos e funções ou redução dos valores a eles

II - exoneração dos servidores não estáveis;
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III - exoneração dos servidores estáveis, desde que ato normativo motivado de cada um

dos poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto

da redução de pessoal.

Art. 39. O Poder Executivo, mediante necessidades dos setores, e através de autorização

da Prefeita e Secretários poderão efetuar despesas com Pagamentos de horas-extras

mensalmente para os servidores municipais, desde que o valor total não ultrapasse o

percentual correspondente a 2% (dois por cento) do total da respectiva folha de

pagamento.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 40. Ocorrendo alterações na legislação tributária, hca o Poder Executivo autoúzado a

proceder os devidos ajustes orçamentários.

§ 1a Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste artigo serão

incorporados aos orçamentos do Município, mediante abertura de créditos adicionais no

decorrer do exercício, observada a legislação vigente;

§ 20 Ficam mantidos até a vigência clas respectivas leis, os beneÍícios constantes do Artigo

46 d,a Lei Complementar ne.1.4812019-CTM, Lei Municipal l.462 de 1'6106198, Decreto nq.

322 de Z1l1glgg, e art. 38 a 40 cla Lei Complementar n.o 08L de 13 de outubro de 2009.

s 3o O Município poderá conceder ou ampliar incentivos ou benefícios de natureza

tributária desde que haja lei específica e seja cumprido o disposto no Art' 14, da Leí

Complementar na 1"01, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTUIO VIII
ASPECT9S RELATIVOS AO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS

Art. 41. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão

orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário a garantir uma

trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no

Anexo de Metas Fiscais, constantes desta lei.

Art.42. Os projetos de lei que impliquem diminuição de receita ou aumento de despesa

do Município r,o exercício de 2022, deverão estar acompanhados de demonstrativos que

discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou aumento da despesa, para

cada um dos exercícios subsequentes ao exercício da Lei Orçamentária Anual,

demonstrando a memória de cálcuIo respectiva.
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ParágraÍo único. Não será aprovado projeto de lei que implique aumento de despesa sem

que esteja acompanhaclo clas medidas definidas nos artigos L6 e 17 da Lei Complementar

nq 10U2000.

Art. 43. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre receitas e despesas

poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - Para elevação das receitas:

a) ações de fiscalização efetiva;

b) atualização clo cadastro irnobiliário;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos em Dívida Ativa.

II - Para redução das despesas:

a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer

compra e evitar a cartelização dos fornecedores;

b) revisão geral das gratificações concedidas aos servidores;

c) extinguir, fundir ou suspender temporariamente secretarias, coordenadorias,

assessorias e outros carSos comissionados;

d) reduzir subsíclios percebidos por secretários, coordenadores, assessorias e outros

cargos comissionados.

CAPÍTULO Ix
DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO PU EMPENHO

Art. 44. Se verificado no final do bimestre que o Município não atingira as metas do

equilíbrio financeiro, que visa obtenção de resultado primário, conforme determinação da

Lei Complementar 1.O1.!OO, será efetuada a limitação de empenho e movimentação

financeira com base nos seguintes critérios e ordem de preferência:

I - limitação de empenho relativo a investimentos onde seriam utilizados recuÍsos

próprios do orçamento;
II - limitação de empenho de despesas relativas a viagens e congêneres;

III - limitação de empenho de despesas relativas à veiculação institucionais pela mídia,

excetuando-se as decorrentes da disponibilizaçáo de informações de interesse da

coletividade previstas na Lei Complementar 101"/2000;

IV - limitação de emperúo de despesas com combustíveis e derivados, exceto pata a Írota

que atende os serviços essenciais, de saúde, educação e assistência social.

ParágraÍo único. Não serão consideradas objetos de limitação de emperüo as

que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive

destinactas ao pagamento clo serviço da dívida'

despesas
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cepÍruro x
NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAçÃO OOS

RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS

oRÇAMENTOS

Art. 45. O Sistema de Controle Intemo dos Poderes Executivo e Legislativo,

compreendendo o conjunto de atividades relacionac{as com o acompanhamento mensal

das ações de governo, da gestão do patrimônio municipal e dos recursos públicos, através

do controle de custos e da avaliação dos resultados dos programas instituídos será

realizado conforme regulamento municipal bem como o que determina na Lei

Complementar na 1"01, I 2000.

ParâgraÍ.o Único. O serviço de contabilidade do município organizará um sistema de

custos que permita:
I - mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

II - identificar o custo por atividade governamental e órgãos.

.'NDIÇÕES E ExIGÊNcras;iitrtrÍJrERÊNCIAS DE RECURS,' A
ENTIDADES PÚBIICAS E PRIVADAS

SEÇÃO I
DAS TI{ANSTERÊNCIAS DE ITECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art. 46. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais

quaisquer recursos do Município de dotação a título de subvenções sociais, ressalvadas

àquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza

continuada de atendimento direto ao público nas áreas de saúde, educação e assistência

social, observadas ainda as exigências da legislação em vigor e condicionada:

I - ao reconhecimento como de Utilidade Pública, através de Lei Municipal;
II - a comprovação de regularidade das prestações de contas referentes aos recursos de

que trata este artigo, recebidos anteriormente.

Art.47. Fica autorizad,a a inclusão cle dotações na Lei Orçamentária e em seus créditos

adicionais, a título de auxílios/contribuições, para entidades privadas sem fins lucrativos

desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para ações

saúde, cultura e assistência social;

relativas ao ensino,
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II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes

públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração

pública mturicipal, e que participem da execução de programas municipais;

III - comprovem a regularidade das prestações de contas referentes aos recursos de que

trata este artigo, recebidos anteriormente;
IV - autorizadas por Lei específica.

ParágraÍo único. O descumprimento de qualquer uma das exigências implicará em

imediata suspensão do repasse, bem como na devolução dos recursos já repassados.

Art. 48. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a

qualquer título, subrneter-se-ão á hscalização do Poder Executivo com a finalidade cle

verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 10 Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho

executado com recursos transferidos pelo Município.

§ 2t É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

SEÇÃO II
DA AUTORTZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO aUxILIAR O CUSTEIO DE DESPESAS

DE COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO

Art. 49. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações para que o Município contribu a paÍa o custeio de despesas de competência de

outro ente cla federação, ressalvaclas as autorizadas mediante lei específica e que sejam

destinadas ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local e se

houver:
I - disponibilidade orçamentária e financeira;

II - contrapartida do ente da Federação que estiver sendo beneficiado.

Parágrafo único. A realização da despesa clefinida no caput deste artigo deverá ser

precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio.

CAPÍTULO XII
DOSPARU*UT3%"â1àTâTfl 

I1#â-'#;§3:§#*""ISFINANCEIRAE

Art. S0. A Prefeita estabelecerá através de Decreto do Poder Executivo, a Programação

Financeira e o Crolograma de Desembolso mensal, até trinta dias da publicação da Leí;
Orçamentária Anual, nos termos dos artigos. 8q e L3 da Lei Complementar nn f OiIZOOO' 
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capÍruro xlIl
DA DEFTNTçÃo pn cnrrÉRlos rARA INÍclo DE Novos pRoJETos

Art. 51. Além da observância clas prioridades clispostas nesta Lei, a Proposta

Orçamentária para o exercício de 2022 poderá contemplar novos projetos, atividades e

operações especiais referentes às despesas obrigatórias de duração continuada se:

I - tiverem sido adequadamente atendidas todos os projetos, atividades e operações

especiais que estejam em andamento;
II tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio da

Administração Pírblica Municipal;
III - tiverem sido adequadamente apropriadas suas fontes cle recursos;

IV - salvo projetos programaclos com recursos de transÍerências voluntárias e operações

de créditos.

CAPÍTULO XIV
DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES

Art. 52. Para fins clo disposto no § 3a do art. 1.6 da Lei Complementar ne 10'J.12000, sáo

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse o valor máximo da

dispensa de licitação para compras e serviços.

ParágraÍo único. Ocorrendo a criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação

governamental que acarrete aumento da despesa irrelevante, não será necessário

apresentar a estimativa do impacto orçamentário financeiro, instruída pelas premissas e

metodologia de cálculo utilizado e a declaração do ordenador da despesa.

CAPÍTULO XV
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 53. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2022, para

efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual

de até 7o/o (sete por cento) sobre as receitas tributárias e de transferências legais e

constitucionais auferidas em 2021-, nos termos do art. 29-A da Constituição Federal,

estabelecido pela Emenda Constitucional ne 25, de 14 de fevereiro de 2000, e pela Emenda

Constitucional na O58|2OO9, de 23 de setembro de 2009, observados o teor da Emenda

Constitucional 109, de 15 de março de2021'.

Art. 54. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela Câmara

Mtrnicipal e encaminhada ao Pocler Executivo até 30 de julho de 2021'.

CAPÍTULO XVI
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DAS DIRETRIZES nSpnCÍrtCAS PARA A ADMINISTRAÇÃO truptnnrR

Art. 55. Os Orçamentos cla Administração Indireta compreendem as receitas próprias, as

receitas de transferências clo município, as receitas de transferências de convênios e/ou

congêneres, alienações de bens, operações de oéditos e suas aplicações.

Art. 56. A Proposta Orçamentária do Regime Próprio de Previdência Social, deverá ser

elaborada pelo Instituto Municipal de Previdência Social-Previ Cáceres (conforme

legislação aplicável vigente) e encaminhada ao Poder Executivo até 30 de julho de 2021,,

em atendimento ao Art.49 da LC nq 26 de 2711'1,11997.

Art. 57. A Proposta Orçamentária do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do

Pantanal, deverá ser elaborada pela Autarquia Serviço cle Saneamento Ambiental Águas

do Pantanal (conforme legislação aplicável vigente) e encaminhada ao Poder Executivo

até 30 de julho de2021,.

CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.58. O Executivo Municipal enviará a Proposta de Lei Orçamentária Anual até o dia 30

de setembro d.e2021., à Câmara Municipal, que a apreciará e devolverá ate o encerramento

da última Sessão Legislativa do exercício de2021,.

Art. 59. Se o Projeto de Lei Orçamentária não for sancionado pela Prefeita Municipal até

31 de dezembro de 202'1,, a programação dele constante poderá ser executada,

mensalmente, no montante de U12 (um cloze avos) das dotações consignadas no Projeto

de Lei Orçamentáriapara o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento de benefícios previdenciários;
III - pagamento da dívida fundada;
IV - despesas obrigatórias de duração continuada.

Art. 60. São vedados quaisquer proceclimentos pelos ordenadores que viabilizem a

execução de despesas sem comprovada a suficiente disponibilidade de dotação

orçamentária e financeira.

Art.61. Verificando-sg até a data de envio da Lei Orçamentáriapara o exercício financeiro

d.e 2022, qualquer alteração no comportamento das receitas que compõem o Orçamento

Municipal, poderá o município proceder as devidas modificações de valores das ações

previstas.
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Ãrt. 62. Em atendimento ao disposto no art. 4n, § § ln, 2n e 3e da Lei Complementar ne

701,12000, integram a presente Lei os seguintes anexos:

a) II- Anexo de Metas Fiscais;

b) III- Anexo de Riscos Fiscais.

Art.63. O Poder Executivo adotará durante o exercício de2022 as medidas que se fizerem

necessárias, observados os dispositivos legais, para dinamizar, Operacionalizat e

equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art.64. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.
câmara Municipal de Cáceres/MT, 22 de dezembro de2021".

DOMINGOS OLI DOS SANTOS
Presidenle da fulurticipul de Cdceres
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